
 

   SENADO FEDERAL 
   Gabinete do Senador JOSÉ SERRA 
 

EMENDA Nº       - PLEN 

(ao PL no 496, de 2021) 
 

Suprima-se o § 2º do art. 3º-A, de que trata o art. 1º do PL no 
496/2021, renumerando-se o § 1º como parágrafo único. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O crime proposto é de menor potencial ofensivo. Para esse tipo de 

crime a legislação admite rito mais célere, em que o ofensor se apresenta 
voluntariamente para celebrar acordo para composição de danos e transação da 

pena, sem necessidade de processo formal. Por isso, nesse tipo de crime, não 
se fala em inquérito policial, mas em termo circunstanciado. Não há 

indiciamento formal. Portanto, o segundo parágrafo para o art. 3-A proposto 
não tem sentido. E não faz falta na proposta. 

 

 

Sala das Sessões,  

 

Senador JOSÉ SERRA 
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